
Ofício Secretaria Geral 802/2023

De: Rejani M. - SG-SUPTEC

Para: CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Data: 06/03/2023 às 09:41:58

Setores envolvidos:

Prefeito, SG, SG-SUPTEC

Pedido de Informação nº 04/2023.

 

 À Sua Excelência o Senhor
Felipe Kinn da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Montenegro/RS.

 Assunto: Pedido de Informação nº 04/2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 

Ao cumprimentá-lo, cordialmente, em atenção ao Pedido de Informação em epígrafe, de autoria
do Vereador Paulo Azeredo, quanto questões relacionadas à abertura de processo
administrativo para obtenção de Certidão do Município para a Fundação PROAMB conforme
a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio – Smic,  informamos que: 

 O processo 2022/1105 que tem como síntese: SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÕES PARA
ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL PARA LICENCIAMENTO DE CENTRAL DE RESÍDUOS
SÓLIDOS INDUSTRIAIS, fora aberto pela gestão anterior da SMIC, cujo Prefeito era o sr.
Carlos Eduardo Müller, no dia 06/02/2020 às 9h pelo servidor Charles Kauer, ora lotado no
cargo de Chefe de Setor de Atividades Auxiliares.

1. A atual gestão não possui conhecimento quanto a motivação dos servidores componentes
da gestão anterior.

2. A secretária na época era a Sra. Cristiane Gehrke.
3. Ao que se percebe, a SMIC apenas abriu o processo solicitando declarações a outras

secretarias, solicitações emanadas pela empresa PROAMB.
4. A atual gestão não possui conhecimento quanto à motivação dos servidores componentes

da gestão anterior.
5. O entendimento quanto aos interesses do Município, naquela época, não é de

conhecimento da atual gestão.
6. A atual gestão atua sempre dentro da legalidade.
7. A atual gestão tem por limite norteador a LEGALIDADE. O que pode ser feito pela
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secretaria dentro dos limites da lei, é feito, essa é a marca da Gestão Gustavo
Zanatta. Atenciosamente,

 

Gustavo Zanatta,
Prefeito Municipal.
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